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Portaria n. 745/2023 - SDPGE 

Portaria nº 745/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público THIAGO SANTOS LIMA, matrícula nº 215.273-8, 

titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, no período de 29 de maio de 2023 a 07 de junho do ano 

em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 654/2023; 

 
CONSIDERANDO que os dias 08 e 09 de junho de 2023 são, respectivamente, feriado e ponto facultativo (dias 

não úteis); 

 
CONSIDERANDO que os dias 10 e 11 de junho de 2023 são, respectivamente, sábado e domingo (dias não 

úteis); 

 
CONSIDERANDO folgas compensatórias concedidas ao Defensor Público THIAGO SANTOS LIMA, 

matrícula nº 215.273-8, titular da 3ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, nos dias 12 e 13 de junho do ano 

em curso, conforme decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 401/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 

215.038-7, titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido 

entre 29 de maio de 2023 a 07 de junho do ano em curso, assim como, seguida e imediatamente, pelos dias 12 e 

13 de junho de 2023, a 3ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com 

o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 29 de maio de 2023. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 746/2023 - SDPGE 

Portaria nº 746/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, 

matrícula nº 197.794-6, titular da 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para o período de 18 de junho de 

2023 a 02 de julho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

591/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público SERJANO MARCOS TORQUATO VALLE, matrícula 

nº 203.781-5, titular da Defensoria Pública de Nísia Floresta/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 18 de junho de 2023 a 02 de julho 

do ano em curso, a 9ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 744/2023 - SDPGE 

Portaria n° 744/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

 
CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública MARIA AMÉLIA CAMPOS FERREIRA, matrícula 

nº 215.254-1, titular da 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para o período de 26 de junho de 2023 a 10 

de julho do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.183/2023; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública NÁIRA RAVENA ANDRADE 

ARAÚJO, matrícula nº 215.389-0, titular da 1ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 26 de 

junho de 2023 a 10 de julho do ano em curso, a 2ª Defensoria Pública de Currais Novos/RN, em todas as suas 

atribuições, em conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação 

dada pela Lei Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Portaria nº 280/2023 - GDPGE 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal 

de nº 80/1994, 

 
CONSIDERANDO a instauração de procedimento de sindicância administrativa pela Portaria de nº 151/2023- 

GDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 12 de abril de 2023 (edição nº 15.405), objetivando a 

apuração de suposta irregularidade na atuação de membro institucional na prestação do serviço de assistência 

jurídica gratuita; 

 
CONSIDERANDO tratar-se de apuração que envolve análise de amplo conjunto probatório; 

 
CONSIDERANDO o teor do § 2º, do art. 155, da Lei Complementar Estadual nº 122 de 1994 e do art. 64 da 

Resolução nº 136/2016 – CSDP, os quais admitem a prorrogação do prazo para a conclusão da sindicância; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Prorrogar o prazo para a conclusão da sindicância administrativa instaurada pela Portaria de nº 151/2023- 

GDPGE, publicada no DOE nº 15.405, de 12 de abril de 2023, por mais 30 (trinta) dias úteis. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n.736/2023 - SDPGE 

Portaria n° 736/2023-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO férias concedidas o Defensor Público VINICIUS ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 

215.119-7, titular da Defensoria Pública de Touros/RN, para o período de 23 de junho de 2023 a 07 de julho do 

ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo nº 1.224/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre 23 de junho de 

2023 a 07 de julho do ano em curso, a Defensoria Pública de Touros/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quatorze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 743/2023-SDPGE 

Portaria n° 743/2023-SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

 
CONSIDERANDO folga compensatória concedida à Defensora Pública Disiane de Fátima de Araújo da Costa, 

matrícula nº 203.644-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Parnamirim/RN, para o dia 16 de junho de 2023, 

através de decisão proferida nos autos do processo administrativo no 1.256/2022; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. PRORROGAR até o dia 16 de junho de 2023 os efeitos da Portaria n° 622/2023 – SDPGE, que 

designou o Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO, matrícula nº 214.569-3, 

titular da 19ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das 

atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 01 a 15 de junho do ano em curso, a 2ª 

Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos quinze dias do 

mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. 

 
Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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